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SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA
MULHER AO PROJETO DE LEI N° 8.599, DE 2017

Altera a Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de
2006, para dispor sobre a garantia & mulher
que sofre violéncia doméstica e familiar de
matricula de seus dependentes em instituicio
de educac¢@o basica mais proxima de seu
domicilio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 20086,
para dispor sobre a garantia & mulher que sofre vicléncia doméstica e familiar de
matricula de seus dependentes em instituicdo de educagao basica mais proxima
de seu domicilio.

Art. 2°A Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

§ 4° A mulher em situacéo de violéncia doméstica e familiar temn
prioridade para matricula ou transferéncia de seus dependentes
em instituicdo de educagéo basica mais préxima de seu
domicilio, mediante a apresentagdo dos documentos
comprobatérios da ocorréncia realizada perante a autoridade
policial ou do processo de violéncia doméstica e familiar em
curso.” (NR)

V — determinar a matricula ou transferéncia dos dependentes da
ofendida em instituico de educagao basica mais proxima do seu
domicilio, independentemente da existéncia de vaga.” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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